
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

DE JJ 

Cam. Mun. B. "arças 
Fls cO!. 
Ass. ~I' - ~ 

DE 2021. 

Cumpre-me através do presente, encaminhar a esta Augusta Casa de Leis, 

o Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento do Exercício de 2021 e das outras providências." 

Senhores Vereadores, solicito a abertura de créditos adicionais especiais 

para a criação de fichas orçamentárias na secretária municipal de Saúde no exercício de 2021 

para aquisição de Ambulância tipo A. 

Informo que o município foi beneficiado de uma emenda parlamentar 

Estadual nº 226, para aquisição de 01 (um) Ambulância Tipo A para a Unidade de Pronto 

Atendimento e O 1 (um) Ambulância Tipo A para o Hospital municipal Milton Pessoa 

Morbeck, ao qual teve sua transferência efetivada em 18 de fevereiro de 2021 conforme em 

anexo. 

Portanto, conto com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste 

Projeto de Lei , visto que município necessita destes veículos para apoio nas ações de combate 

ao COVID-19 e outras ações típicas destas unidades. 

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para 

atender as necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente projeto de lei, 

razão pela qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação em 

vigor. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT, J J de ~ de 2021. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N2 DE j DE DE 2021. 
PROTOCOLO 

c/r.N.AAA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS-MT 
nQ3cQ...uvro·''2.5 As f:Q ~ata:J J /Ü 3 12. \ 
- f1Qra;Tl2. ~ 55' 

G~~e.::,u 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
especial no orçamento vigente para os fins que 
menciona" . 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 
do inciso VI do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, propõe a seguinte Lei 
Ordinária Municipal: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito 
Adicional Especial no valor de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) destinado a 
aquisição de ambulância para compor a frota municipal da Secretaria Municipal de Saúde, 
classificada e codificada sob o número: 

07- Secretária Municipal de Saúde 
07.07- Secretária Municipal de Saúde 
07.07.01- Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0020.2166.4.4.90.52- Aquisição de Veiculo Ambulância para média e 

alta complexidade- R$ 390.000,00- Fonte: 142. 

Paragrafo Único- O Crédito Aberto na forma deste artigo será coberto pelo 
excesso de arrecadação originário do repasse do Governo Estadual de Mato Grosso 
proveniente transferência fundo a fundo , através da emenda parlamentar nº226, mediante 
transferência datada do dia 18 de fevereiro de 2021. 

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualizado dos 
anexos de metas e ações para o exercício de 2021 das leis nº 3.941 /2017 (PPA) e Lei nº 
4.187/2020 (LDO) e Lei nº 4.220/2020. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, J J de fl~ 
'> 

, 
' . 

de 2021. 

ADILSON G VES DE MACEDO 
unicipal 
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Memo.: 0633/CO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUN. DE BARRA DO GARÇAS 

SECRETARIA MU~~:~IPAL DE SAÚDE 

CONTABILIDADE 

MS/BG/2021 

• Cam. Mun. B. Garças 

.. Sus 3~ ii\9i-~( 3 
de 5 < ==-• . ' 

Barra do Garças - MT, 09 De Março De 2021. 

Da: Secretaria Municipal de Saúde , 
Para: Secretário de Planejamento 

Prezado Senhor, 

Cumprimenta-lo, sirvo do presente para a solicitar a abertura de créditos 

extraordinários, valor repassado pelo Governo Estadual para a compra de ambulâncias. 

Diante do exposto, solicitamos a abertura de crédito especial no valor de R$ 
390.000,00 (Trezentos noventa mil reais) . 

\ Bloco .. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

i Elemento de despesa EQUIPAMEr-.rro E MATERIAL PERMANENTE - 4.4.90.52.00 
1 Fonte de recurso 142 
1 

1 Conta 8421-2 

Na certeza de sermos atendidos, d . pe já agradeço e coloco-me à inteira disposição 
para qualquer esclarecimento. 1 \ 

Atenciosamente, Í 
t 

ADILSON V ARES L'o.PES 
Secretário Municipal de Saúde 

\ 

Port. Nº 17.006 de 01/01/2021 

Rua Goiás, 615, Ce!lt!O. CEP. 78.600-cc.;o - Barra do Garças/MT 
e-mail: gab.saude@barraáogarcas.mt .gov .br - site: www.barradogarcas.mt.gov.br 



PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA 
Recurso da Emenda Parlamentar Estadual nº 226 

DADOS DAfS\ UNIDADl!!f§\ .M;SI§:TIDAI~\ 
Nome: Hospital e Pronto Socorro Municipal Milton Pessoa Morbec:k 

Tipo Unidade: Hospital Geral 

CNPl: 11.930.883/0001.-55 1 CNES: 1 2395886 

. . 

Endereço: Avenida Marechal Candido Rondon, JD das Mangueiras, CEP: 78.600-00 Barra do Garças-
MT .. 

OBlETO DA PROPOSTA 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 
UNIDADE ASSISTIDA: Hospital e Pronto Socorro Municipal Milton 1 .1 

2395886 Pessoa Morbeck CNf'.:::S·:...1.-~:..;;;;.;:..;;;;.;;._ ______ ___, 

JUSTIFICATIVA: Justifica-se essa solicitação devido ao município de Barra do Garças/MT localizar-se a 

510 km de distância da Capital e possuir, segundo estimativa do IBGE para 2019, 61.012 habitantes 

susceptíveis a utilizar os serviços de transporte em decúbito horizontal de pacientes que não apresentam 

risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo. PÚBLICO ALVO - Pacientes que apresentem 

quadro de mobilidade nula ou reduzida, permanente ou temporária; Para locomoção dos pacientes que 

necessitam de Internação na Unidade Hospitalar d-0 fv'lunicípio e até mesmo para a referência Cuiabá 

(dependendo das condições clínicas do paciente). Geralmente a demanda de atendimento .. para 

t ransporte em veículo ambulância tipo A por esta Unidade é de 12 a 15 pacientes por semana, porém 

pode ser acrescido de mais ocorrência devido a situação de pandemia pelo Covid-19 do qual assola todo 

o mundo. Baseados nesse contexto viemos manifestar interesse em adquirir o veículo ambulância Tipo 

A para atender as necessidades de saúde da população, o que vem de encontro a importância de realizar 

uma busca contínua por uma gestão eficaz, eficiente e qualificada. 

OBlETO DA PROPOSTA 
Especificação Técnica 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

UNIDADE ASSISTIDA: Hos ital e Pronto Socorro Munici 1 Milton Pessoa Morbeck 
Ambiente: Gara em 

Recurso Estadual 

Valor unitário 

01 R$ 150.000,00 

Valor total R 

R$ 150.000,00 

ESPECIFICAÇÃO 
Veículo tipo pick-up cabine simples.: e/ tração 4x2, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabina, !=rêio o/ (A.B.S.) 11a.5 quatro 
roda~, modelo 9~ ano da contrataçao ou do.ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado 
e/ bau ~e a1umin10 ad~p~~ c/ ~.traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; c/ todos 
os u1 mentos de serie nao es if1cados e exi idos lo CONTRAN: Snorkel /e -o do ar de admissão do motor e 



Cam. Mun. B)'arças 
Fls' QO':> 
Ass 

diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem 
de bateria adic ional m í n 1 DOA. Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores 
que 120 A. Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín de 1.000W de potência máx contínua, 
c/ onda senoidal pura. Painel elétrico interno mín de uma régua integrada e/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) 
de 11 O Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e 
artificial.Sinalizador Frontal Secundário: barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a 
LEDs em cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal 
máx de 1,0A por sinalizador. 02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha. e/ frequência mín de 90 flashes por minuto, 
operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trãnsito, quando 
acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ tratamento UV. ·Fornece laudo que 
comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotíve Engineers), no que se refere aos ensaios 
contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 
100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de megafone e/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no 
mín 100 dB @1 3,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), 
no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio. 
Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante 
do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compartimento do 
paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condic ionado e ventilação conforme o 
item 5.1 2 da NBR 14.561. Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUs. 
Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 
escamoteável, tipo baú. Maca retrá';ii ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de comprimento, 
c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 4.'3 graus e colchonete. Apresentar Autorização de. Funcionamento 
de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses. 
Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMO Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: 
Dimensiona o espaco interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos 
e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira dire~a, p/ 
auxiliar no embarque, e/ acabamento na cor amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodaçao de 
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto 

r (cruz da vida e SUS) e lavra (ambulãncia) no ca ·, laterais e v idros traseiros. 
OBSERVAÇÃO: Caso o Valor do equipamento seja maior do que o valor da Emenda, a 

contrapartida fica sobre responsabilidade do Município de Barra do Garças. 

õUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EOUIPAMENTOS/MATERXAL PERMANENTE APRESENTADOS 

OTD.TOTAL VALOR TOTAL (R!t' 

01 R$ 150.000,00 
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FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÃNCIA "TIPO A" ATRAVÉS DA EMEND~A~ss~:i2=f:::=1 
PARLAMENTAR ESTADUAL Nº 226 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 

MUNICIPAL MILTON PESSOA MORBECK 

DESCRIÇÃO 

AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇAO TIPO FURGÃO. VE:JCULO FURGÃO ORIGINAL DE 
FÁBRICA, O KM, ADAP. P/ AMB SIMPLES REMOÇÃO. COM CAP. VOL. 
NÃO INFERIOR A 7 METROS CÚBICOS NO TOTAL. COMPR. TOTAL MÍN. 4.740 MM: COMP. 

MÍN. oo SALÃO DE A TEND. 2.500 MM; AL. INT. MfN. DO SALÃO DE A TEND. 1.540 MM; DIESEL; 
EQUIPADO C/ TODOS OS EQUIP. DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, CONSTRUÍDA EM AÇO. O 
PAINEL ELÉTRICO INTERNO, DEVERÁ POSSUIR 2 TOMADAS P/ 12V (DC}. AS TOMADAS 
ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER UMA DIST. MÍN. DE 31 CM DE QUALQUER TOMADA DE 
OXIGÊNIO. A ILUM. DO COMP. DE ATEND. DEVE SER DE 2 TIPOS: NATURAL E ARTIFICIAL. 
DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍN. 4 ILUMINÁRIAS, INSTALADAS NO TETO, C/ DIÂMETRO MÍN. DE 
150 MM, EM BASE ESTAMPADA EM ALUMÍNIO OU INJETADA EM PLÁSTICO EM MODELO LED. 
A ILUMINAÇÃO EXT. DEVERÁ CONTAR C/ HOLOFOTE TIPO FAROL ARTICULADO REG. 

MANUALMENTE NA PARTE TRASEIRA DA CARROCERIA, C/ ACIONAMENTO INDEPENDENTE E 
FOCO DIRECIONAL AJUSTÁVEL 180° NA VERTICAL. POSSUIR 1 SINALIZADOR PRINCIPAL DO 
TIPO BARRA LINEAR OU EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, C/ MÓDULO ÚNICO; 2 
SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMB NA COR VERMELHA, C/ FREQ. MÍN. DE 90 
FLASHES POR MINUTO, QUANDO ACIONADO C/ L~~~";"E INJETADA DE POLiC~RBONATO. 
PODENDO UTILIZAR UM DOS CONCEITOS DE LED. SINALIZADOR ACUSTICO C/ 
AMPLIFICADOR DE POT. MÍN. DE 100 W RMS @13,8 VCC, MÍN. DE 3 TONS DISTINTOS, SIST. DE 
MEGAFONE C/ AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 1 M. DE NO MÍN. 100 DB @13,8 
VCC; SIST. DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO EM CONTATO PERMANENTE COM A CENTRAL 
REGULADORA. SIST. FIXO DE ÔXIGÊNIO (REDE INTEGRADA): CONTENDO 1 CILINDRO DE 
OXIGÊNIO DE NO MÍN. 16L.. EM SUPORTE INDIVIDUAL COM CINTAS REGULÁVEIS E 
MECANISMO CONFIÁVEL RESISTENTE A VIBRAÇÕES, TREPIDAÇÕES E/OU CAPOTAMENTOS, 
POSSIBILITANDO RECEBER CILINDROS DE CAPACIDADE DIFERENTES, EQUIPADO C/ VÁLVULA 
PRÉ-REGULADA P/ 3,5 A 4,0 KGF/CM2 E MANÕMETRO; NA REGIÃO DA BANCADA, POSSUI 
UMA RÉGUA E FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR P/ 02 E ASPIRADOR TIPO VENTURI, C/ ROSCAS 
PADRÃO ABNT. CONEXÕES IN/OUT NORMATIZADAS PELA .A-.BNT. A CLIMATIZAÇÃO DO 
SALÃO DEVERÁ PERMITIR O RESFR/AQUEC. O COMPART. DO MOTORISTA DEVERÁ SER 
FORNECIDO C/ O SIST. Ol?IGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA 
FÁBRICA P/ AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. P/ O 
COMPART. PACIENTE, DEVERÁ SER FORNECIDO ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM SIST. DE AR CONDICIONADO, C/ AQUECIMENTO E 
VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO LATERAL NOS TERMOS DO ITEM 5.12 DA NBR 14.561. SUA 
CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER COM MÍN. DE 25.000 BTUS E UNIDADE CONDENSADORA 
DE TETO. MARCA RETRÁTIL, COM NO MÍN. l .9QO MM DE COMPR., COM A CABECEIRA 
VOLTADA PARA FRENTE; C/ PÉS DOBRÁVEIS, SIST. ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DE RODÍZIOS, 3 
CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS, QUE PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO. 
ACOMPANHAM: COLCHONETE. BALAÚSTRE, COM 2 PEGA-MÃO NO TETO DO SALÃO DE 
ATENDIMENTO. AMBOS POSICIONADOS PRÓXIMOS ÀS BORDAS DA MACA, SENTIDO 
TRASEIRA-FRENTE DO VEÍCULO. CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE NO MÍN. 1 POLEGADA 
DE DIÂMETRO, COM 3 PONTOS DE FIXAÇÃO NO TETO, INSTALADOS SOBRE O EIXO 
LONGITUDINAL DO COMP. ATRAVÉS DE PARAFUSOS E C/ 2 SIST. DE SUPORTE DE SORO 
DESLIZÁVEL, DE'"'.'ENDO POSSUIR 02 GANCHOS CADA PARA FRASCOS DE SORO. PISO: SER 
RESISTENTE A TRAFEGO PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL TIPO VINIL OU PRFV (PLÁSTICO 
RESISTENT~ DE FIBRA DE VIDRO) OU SIMILAR EM COR CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA, LAVÁVEL, 
IMPERMEAVEL E ANTIDERRAPANTE. ARMÁRIO EM UM SÓ LADO DA VIATURA (LADO 
ESQUERDO). AS PORTAS DOTADAS DE TRINCO PARA IMPEDIR A ABERTURA ESPONTÂNEA DAS 
MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO. ARMÁRIO TIPO BANCADA PARA ACOMODAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS COM BATENTE FRONTAL DE 50 MM, PARA APOIO DE EQUIPAMENTOS, 
COM APROXIM. 1 M DE COMPRIMENTO POR 0,40 M DE PROFUNDIDADE. COM UMA ALTURA 
DE 0,70 M; FORNECIMENTO DE YINlL ADESIVO PARA GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO 
POR (CRUZES) E PALAVRA (AMBULANCIA) NO CAPÔ, VIDROS LATERAIS E TRASEIROS; BEM 
COMO, AS MARCAS DO GOVERNO FEDERAL, SUS E MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNID. QUANT. 

UNID. 

1 
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PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE E~QUIPAMErtTO/MATERIAL PERMANENTE 

·-· : 
TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA 

Recurso ele EmericJá Parlamencar Escadual "º 1.0~ 

DADOS DA(S) UNIDADECS) ASSISTIDA(S) - . ~ 

Nome; Unidade de Pronto Atendimento 241ss DT ~· de Moi.ni"he. Lemes 
• . .'r· ~ . ,. 

Tipo Unidade: Pronto Atendimento .. 
- . 

CNPJ: 11.930.883/0001-55 1 CNES: 1 7761929 

Endereço: Rua 10 Próximo ao Café Viola, Bairro IndUstnal,~CE_P: 78.600-000, Barra do Garças-MT 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

.. 
'" 

. OBJETO DA PROPOSTA 

UNIDADE ASSISTIDA: Unidade de Pronto Atendimento 24hs Dr Marcelo de 
1 CNES: 1 7761929 Moura Paes Lemes 

JUSTIFICATIVA: Na ocasião, justifica-se tal solicitação devido ao município de Barra do Garças/MT 
localizar-se a 510 km de distância da capital e possuir, segundo estimativa do IBGE para 2019, 61.012 
habitantes susceptíveis a utilizar os serviços· de transporte em decúbito horizontal de pacientes que 

não apresentam risco de vída, para remoções simples e de caráter eletivo. PÚBLICO ALVO- Pacientes 
que apresentem quadro de mobilidade nula ou reduzida, permanente ou temporária; Pacientes 
agendados via regulação do município de Barra do Garças para realização de exames e procedimentos 
em outras unidades de saúde contidos na rede ou no consórcio municipal de saúde; Para locomoção 
dos pacientes que necessitam de Internação na Unidade Hospitalar do Município. Atualmente a 
demanda de atendimento para transporte em veículo ambulância tipo A é de 14 a 21 pacientes por 
semana, porém pode ser acrescido de mais ocorrência devido a situação de pandemia pelo Covid-19 
do qual assola todo o mundo. A Secretaria Municipal de .Saúde do município vem manifestar interesse 
em adquirir o veículo ambulância Tipo A. para atender as necessidades de saúde da população, tal 
solicitação vem de encontro a importância de realizar uma busca contínua por uma gestão eficaz, 
eficiente e qualificada. 

Esm)ecificação Técnica 
EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

UNIDADE ASSISTIDA: Unidade de Pronto Atendimento 24hs Dr Marcelo de Moura Paes Lemes 

Ambiente: 
Recurso Estadual 

~o 
(J 

Nome do E_guinamento (esnecificacõesl Otd. Valor unitário CRSl Valor total CRSl Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
Furaão 01 R$ 240.000 00 RS 240.000,00 

ESPECIFICAÇÕES 
Veículo furgão original ~e fábrica, O km, adap. p/ AMB SIMPLES REMOÇAO, com cap. Vol. não inferior a 7 metros cúbicos 
no total. Co'.11pr. total mm. 4.740 mm; Comp. mín. do.salão cle ·atend.2.500 mm; AI. lnt. mín. do salão de atend. 1.540 mm· 
Dresel; Equr~do .c'. todos os ~uip. de série não especificados .e exigides pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e d~ 
ca_rrocerra sera_ orrg1nal, constru_1da em aço. O painel elétricp interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas 
eletncas deverao manter uma d1st. mfn. de 31 cm de cua!Quenomada de Oxicênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 



2 tipos: Natural e Artificial, d'°'.v~rá ser feita ~r ~o mín. 4 luminárias, instaladas no teto, c/ diâmetro mín. de · 150 mm, em b~~<: 
estampada em alum1no ou 1n1etada em plast1co em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar c/ holofote tipo f 1 ;: 

articulado reg. manualmente na parte traseira da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180º ·· 
vertical. Possuk 1 sinalizador principal do tipo barra line_ar ou em formato de arco ou similar, c/ módulo único; 2 sinalizado s '1 
na parte traseira da AMB -~ª cor vermelha, c'. freq. M•ri de 90 f lashes por minuto, quando acionado c/ lente injetada . ~-' 
pollcarbonato. Podendo ut1hzar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico e/ amplificador de pot. Mín. de 100 w RMS 
@1 3,S Vcc, min. de 3 tons distintos, sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13 8 
Vcc; Sist. de rádio-comunicação em contato permanente com a central reguladora. Sist. fixo de Oxigênio (rede integrad~): 
contendo 1 cilindro de oxigênio de no mfn. 161. Em.suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente 
a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado c/ válvu la 
pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; f\la região da bancada, possui uma régua e fluxômetro, umidificador pi 02 e 
aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT.normatizadas pela ABNT. A climatização do salão deverá 
permitir o resfr/aquec. O compart. do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compart. paciente, deverá ser fornecido origina! 
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado, e/ aquecimento e ventilação tipo exaustão 
lateral nos termos do item 5. 12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 25.000 BTUs e unidade 1 

condensadora ?e teto. M_aca retráti~, ?Cm no _mín. 1.900 mm de ~mpr., com a ~eira v~!tada para frente; e/ pés dobr~veis , 
sist. escamoteavel; provida de rod1z1os, 3 cintos de ·segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rap1do. 
Acompanham: colchonete. Balaústre, com 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às i 
bcrdas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mín. 1 polegada de diâmetro, com 3 li 
pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 2 sist de suporte de soro 1 
deslizável, devendo possuir C"Z ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser resistente a tráfego pesado, revestido com :__ 
materia l tipo vinil ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável 
impermeável e antiderrapante. Armário em um só lado da v iatura (lado esquerdo) . As portas dotadas de trinco para impedir ! 
a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. Armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com 1 

batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1 m de comprimento por 0,40 m de : 
profundidade, com uma altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil ades!vo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e 1 

palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e traseiros; bem como, as marcas do Governo Federal , SUS e Ministério da 1 
Saúde. 
OBSERVAÇÃO : Caso o Valor do equi pamento sej a maior do que o valor da Emenda, a 
contrapartida fica sobre responsabilidade do Município de Barra do Garças. 

QUANl'D>ADE e VALOR TOTAL DOS EOUIPAMENTOS/MATEIUAL PERMANENTE APRESENTADOS 

OTD.TOTAL VALOR TOTAL (RS) 

01 R$ 240.000.00 
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Cam. Mun. B. Garças 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO A - ~IMPLES REMOÇÃO . l~O 'acf'1 
FURGÃO PROVENIENTE DA EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL Nº 196 PARA ATEND it5~-==-2~=.I 

ITEM 

01 

1 

UPA- UNIDADE DE PRONTO AT!ENDIMENTO 

DESCRIÇÃO sÇ 
Veículo furgão original de fábrica, O km, adap. p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não ti\ 
inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do salão de ~ 
atend.2.500 mm; AI. lnt. mín. do salão de atend. 1.540 mm; Diesel; Equipado e/ todos os 1 Q 
equip. de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estr1::1tura da cabine e da O 
carroceria será original, construída em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 .. li 
tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma dist'. inín .. de 3i cm de 

qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipcis: Natural e 
Artificial, deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, c/ di'âmetr'b' iil'ín : de 
150 mm, em base estampada em alumino ou injetada em plástico em mode'lcf lED: "A· 
iluminação ext. deverá contar c/ holofote tipo farol articulado reg. manualmente na parte· 
traseira da carroceria, c/ acionaménto independente e foco direcional ajustável 180Q na 
vertical. Possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, · 
c/ módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, c/ freQ. Mh de · ' 
90 flashes por minuto, quando acionado c/ lente injetada de policarbonato. PodeRdo utilizar · ; 
um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. Mín. de lelO 'W RMS ; 
@13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a· ' 
1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. de rádio-comunicação em contato permar:iente com ' 
a central reguladora. Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio 

de no mín. 161. Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente 

a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade 

diferentes, equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf /cm2 e manômetro; Na região da 

bancada, possui uma régua e fluxômetro, umidifícador p/ 02 e aspirador tipo venturi, c/ 
roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão 

deverá permitir o resfr/aquec. O compart. do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original 

do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, 

aquecedor e desembaçador. P/ o compart. paciente, deverá ser fornecido original do 

fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/ aquecimento 
e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade 
térmica deverá ser com mín. de 25.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, 
com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para frente; e/ pés dobráveis, sist. 
escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido. Acompanham: colchonete. Balaústre, com 2 pega-mão no 
teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido 
traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mín. 1 polegada de diâmetro, 

com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através de 
parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para 
frascos de soro. Piso: ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou 
PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, 

impermeável e antiderrapante. Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo) . As portas 

dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. 

Armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, 
para apoio de equipamE!ntos E! medicamentos, com aproxim. 1 m de comprimento por 0,40 

m de profundidade, com uma altura de O, 70 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo 

do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e traseiros; 
bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. 
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Extrato conta correrite 

Cliente • Çoota atual 

Agência 
Conta corre 
Período do · 
ex\rçito 

Lançame.!'ltos 

Ot. pt, A ri 
balancete movimento g. 0 gem 

30/12/2020 0000 

·-----·---·-~ :..........---.------·.-· 

. ' 

Lote Histórico 

00000 000 Saldo Anterior 

Documento 

18/02/2021 0000 141 38 ê32 Ordem Ba1~cá:ia 202.102.1 70 .1 06.409 

22/02/2021 

Saido 
Juros•_ 
Data de Debito de Juros 
!OF' 
Data de Debito de IOF 

0000 

035074150001-44 ESTADO DE MATO GROSS') 

00000 999 S A L D O 

OBSERVAÇÕES: 

Tra1sação efetuada com sucesso por: JE676194 ADILSON G MACEDO. 

Valor R$ 

240.000,00 e 

Saldo 

1so.ooo.oo e 
390.000,00 e 

:;eo.000,00 e 

·s9o.ooo,oo e 
0,00 

26/02/202 '! 
O.Oô 

01/03/20?.<.-..,,. 

.\ 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

Cam. Mun. l;l . Garças 
Fls c.Q~ 1 

Ass. 

ARQUIVO 

Certifico que o Projeto de Lei nº024/2021 de autoria do Poder Executivo (Dispõe 

sobre abertura de crédito adicional especial para os fins que menciona) está atualizando as Leis 

nº 3.941/2017 (PPA) e a Lei nº 4.187/2020 (LDO), sendo essas Leis Orçamentarias Municipais. 

Barra do Garças-MI, 15 de março de 2021 

Rosiva ~ 'ló'-aa /11lo1 Aux~:i:tratJvo 
Matrlcula:331 • Port.15/2018 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer nº : 031/2021 

Projeto de Lei nº 02412021, de 11 de março de 2021, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, que: "Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente para os 
fins que menciona. " 

1 - RELATÓRIO 

OI. Trata-se do Projeto de Lei nº 02412021, de 11 de março de 2021, de 
autoria do Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente para os fins que menciona. " 

02. 

03. 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 

" ... Informo que o município foi beneficiado de uma emenda parlamentar 
Estadual nº 226, para aquisição de O I (um) Ambulância Tipo A para a 
Unidade de Pronto Atendimento e O I (um) Ambulância Tipo A para o 
Hospital municipal Milton Pessoa Morbeck, ao qual teve sua transferência 
efetivada em 18 de fevereiro de 2021 conforme em anexo. Portanto, conto 
com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste Projeto de Lei, 
visto que município necessita destes veículos para apo io nas ações de 
combate ao COVID-19 e outras ações típicas destas unidades. Informo ainda, 
que as dotações a serem abertas serão exclusivas para atender as 
necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente projeto de 
lei, razão pela qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos 
da legislação em vigor. " 

Já o projeto abre o crédito adicional (art. 1 º), e autoriza sua atualização no PPA e LDO 
(art. 2°). 

04. É o relatório. 

II-PARECER 

05 . A matéria tratada não se encontra no rol daquelas que devem vir disciplinadas 

por meio de Lei Complementar, nos termos do parágrafo único, do art. 48 da Lei Orgânica do Município. 

Portanto, nenhum óbice para apresentação de projeto de Lei Ordinária. 

06. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao Prefeito, 

nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Portanto, não há qualquer mácu la na 

apresentação do projeto pelo chefe do Poder Executivo. 

07 . Em relação à abertura do crédito especial, temos que o art. 152, inciso I, da Lei 

Orgânica permite a abertura de crédito. Ainda, em análise ao art. 153, inciso V, conclui-se que esta 

abertura depende da autorização legislativa e a indicação dos recursos correspondentes. 

(66) 3401-248413401 -2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / ímprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvídoría@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA JURÍDICA 

08. Quanto a este último aspecto, vislumbramos no projeto a indicação do valor, 
bem corno indicação da origem dos recursos. 

09. Adernais, a abertura de crédito suplementar é disciplinada pela Lei 4.320/64, 
nos seguintes termos: 

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas 
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

li - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica; 

Ili - extraordinários, os desünados a despesas urgentes e imprevistas, em caso 
de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. " 

1 O. Desta forma, a abertura de créditos especiais serve para cobrir despesas para as 
quais não haja dotação orçamentária específica. 

11. Por outro lado, deve existir compatibilidade do referido crédito com a LDO e a 

PPA, e quanto a este aspecto, destacamos que o projeto traz autorização para que os anexos de metas 
das referidas normas sejam atualizadas. 

III- CONCLUSÃO 

12. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal , observados os apontamentos feitos acima, se verificado por profissional competente que os valores 

ali apresentados não constituem renúncia de receita, não vislumbramos impedimento à tramitação 
do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

13. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 19 de março de 2021. 

~~~ 
HEROSPENA 

Advogado 
Matrícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 024/ 2021 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara 
_M_de n) <X--LC'v de 2021. 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Municipal, 

J.t. ! ! 1-

Auxi\iar Administrati"'º 
Portaria 13/1996 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei nº 024/ 2021 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar 
PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
cZoU de ~ Cl 1..--~ 0.. de 2021. 

Comissões da 

Ver. 

Câmara Municipal, em 

MORAIS 

APROVADO 

EM SESSÃ~~ t0 j l e(' 21 

UPa .;:,ov.-v(.,c~ 
C:1--~a Balvino de Sou~·a 

J..t.fJJ, • 

Auxiliar Adrninistrat1110 
Portaria ~ 3/ ~ 996 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

PARECER 

Projeto de Lei nº 024/ 2021 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL 
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI ' em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municip 11, em al.Cde nJcu~- 90 de 2021. 

_J l 
Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES 

Presidente 

-~~ 
Verº. Dr.JOSE MARIA ALVES VILAR 

Relator 

A.PROVADO 

EM SEssi ..2ol !O -5 { e.o LI 

C11. ia it~in~hfi/Sfj~ 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 
1 

:)nn\~ ale~ -n_s ü J~ 1 ~ ' -
() 
'·1 GO l Q.., v e(};>(.(_ ~Ll 

J_ \..,\_ 0 JY\v._,1 'V\~ U .... 'f?C 

~ VEREADORES 
1 PARTIDO SIM NÃO IABSTENÇÃ'ó 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB j 

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS X' 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB o\ 
GERALMINO ALVES R. NETO PSB ~ 

HADEILTON TANNER ARAUJO PSD '( 

J AIME RODRIGUES NETO MDB ~ 

JAIRO GEHM - 1 º Secretário PRTB ~ 

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2º Secretário REPUBLICANO 
~ 

Dr . • JOSE MARIA ALVES VILAR DEM )( 
MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO :>\ 

PAULO BENTO DE MORAIS PL ./:. 
Í\ - 1 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD v~~ A,,_okn ri-e_ 
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB i 
VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB !>\ 
W ANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB .<: 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão O.dmária .do 

d' A2L 1XJ'.;') ' ..en{b-......--1a =- , • 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.!eg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 


